
   

ATA DA 46ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA 2ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2022. .... 

Presidência: Vereadora Nair Dayana. Abertura: 13h10min. Quórum de Abertura: Registrada a 

presença dos Vereadores membros da Comissão Nair Dayana (PSDB), Vereador Rafhael de Paulo 

(PL), Edimilton Andrade (União Brasil), Paulo César Rodrigues (União do Brasil) e Professor 

Diego (Cidadania). Sumário:1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura e aprovada a ata da 45ª 

Reunião Ordinária da 2ª Sessão Legislativa, realizada em 19 de dezembro de 2022. 2ª Parte: 

ORDEM DO DIA: PARECER N.º 616/2022, emitido pela Vereadora Nair Dayana, favorável ao 

Projeto de Lei n.º 186/2022, de autoria do Vereador Paulo Arara, que denomina a rua que menciona 

para Rua Mariellen Rodrigues Barbosa. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão a 

Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto da relatora por quatro 

votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão 

emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 186/2022. PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 

617/2022, emitido pelo Vereador Paulo César Rodrigues, ao Projeto de Lei n.º 135/2022, de autoria 

do Prefeito José Gomes Branquinho, que estabelece a programação anual de receitas e despesas 

orçamentárias do Município de Unaí para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 

Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão a Presidente o submeteu a turno único de 

votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, 

nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer que dá redação final ao Projeto 

de Lei n.º 135/2022. PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 619/2022, emitido pelo Vereador 

Paulo César Rodrigues, ao Projeto de Lei n.º 160/2022, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que revisa de forma específica o Plano Plurianual Municipal de 2022/2025; cria, inclui 

e altera ações orçamentárias que especifica e altera dispositivos da Lei n.° 3.437, de 30 de dezembro 

de 2021, que “institui o Plano Plurianual do Município de Unaí para o período de 2022 a 2025”, na 

forma do Substitutivo n.º 1. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão a Presidente o 

submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, 

nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer que dá 

redação final ao Projeto de Lei n.º 160/2022, na forma do Substitutivo n.º 1. PROJETO DE LEI 

N.º 187/2022, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que Institui o Programa de 

Desenvolvimento Habitacional denominado “PRÓ-MORADIA” no Distrito de Garapuava, no 

Município de Unaí-MG, autoriza alienação de imóveis e dá outras providências. O Vereador relator 

Paulo César Rodrigues requereu verbalmente a conversão do projeto em diligência no sentido de 

oficiar o Prefeito José Gomes Branquinho, solicitando informações para instrução da matéria. 

Submetido à votação, o requerimento verbal de diligência foi aprovado por cinco votos favoráveis e 

nenhum voto contrário. A Comissão converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 187/2022. A 

Presidente suspendeu a presente reunião às 13h17min para aguardar a votação do Substitutivo n.º 1 

do Projeto de Lei n.º 136/2022, em segundo turno, no Plenário Vereador Antônio Pereira dos 

Santos, para posterior deliberar sobre a sua redação final nesta Comissão. A Presidente declarou 

reaberta a 46ª Reunião Ordinária desta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça Redação e 

Direitos Humanos, às 16h27min, e prosseguiu com a Ordem do Dia. PARECER DE REDAÇÃO 

FINAL N.º 621/2022, emitido pelo Vereador Paulo César Rodrigues, ao Substitutivo n.º 1 do 

Projeto de Lei n.º 136/2022, de autoria do Vereador Rafhael de Paulo, que altera a Lei n.° 2.170, de 

10 de novembro de 2003, que “estabelece normas para regulamentar a afixação de placas de 

identificação em obras públicas realizadas pelo Município de Unaí e dá outras providências”. 

Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão a Presidente o submeteu a turno único de 

votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, 



   

nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer que dá redação final ao Projeto 

de Lei n.º 136/2022, na forma do Substitutivo n.º 1. Encerrada a ordem do dia e nada mais havendo 

para tratar, a Presidente declarou encerrada a reunião, às 16h29min, agradecendo a presença de 

presença de todos. .................................................................................................................................. 

Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: 

______________________________. Vice-Presidente: __________________________. Membros: 

___________________________, __________________________, ________________________. 

................................................................................................................................................................ 
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